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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 021/2023 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 (ART. 75, INCISO II E § 3º, DA LEI Nº 14.133/2021) 

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS LC Nº. 123/2006 E LC N. 147/2014 
 
 

INTRODUÇÃO 
 

A SECRETARIA DE SAÚDE DE OURICURI-PE, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria 
nº. 091/2022, realizará Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 1º de junho de 2021, e legislação aplicável, consoante descrição do objeto e características da 
prestação/ fornecimento abaixo descriminadas. Os interessados podem apresentar propostas de preços no prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar da data da divulgação, até o dia 07 de Julho de 2023 às 07h:00min e disputa de preços dia 
07/07/2023 das 07h:01min até as 13h:01min. 
 
LINKS DO EDITAL: http://www.portaldeouricuri.com.br / http://www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia 
 
1.0 DO OBJETO 
1.1 O objeto da contratação a ser promovida através da dispensa é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO QUÍMICA DOS RESERVATÓRIOS, CAIXAS D’ÁGUA E 
CISTERNAS, A SEREM EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E POSTOS DAS 
EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA ESF,  NO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE . 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
1.2.4. - ANEXO IV -MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE  

 
 
2.0 PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no 
endereço eletrônico http://www.portaldeouricuri.com.br  
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na Plataforma para acesso ao sistema e 
operacionalização.  
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente;  
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Psica ou jurídica, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
c) Pessoa Física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foiimposta;  
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
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terceiro grau;  
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si;  
f) Pessoa Física ou Jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, Física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na 
forma deste item.  
3.1.1. A proposta comercial da licitante deverá ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO III. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento.  
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.  
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;  
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto.  
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente.  
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Anexo II, assumindo o proponente o compromisso de executar os 
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÂO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la.  
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;  
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991;  
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  
 
4.0 FASE DE LANCES  
4.1. A partir das 07h01 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente 
aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.  
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.  
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
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sistema.  
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” 
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um real).  
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.  
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada 
a identificação do fornecedor.  
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
5.1.1. O licitante deverá encaminhar a proposta ajustada ao último lance ofertado no prazo de 2 (duas) horas no correio 
eletrônico cplouricuri@hotmail.com sob pena de desclassificação e sujeitando-se às sanções.  
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado, poderá haver a negociação de condições mais 
vantajosas.  
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração;  
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação;  
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica.  
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 
adequada ao último lance.  
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. contiver vícios insanáveis;  
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; não 
apresentar a marca dos produtos. 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.  
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais/serviços e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração;  
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.  
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
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sucessivamente, na ordem de classificação.  
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade.  
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste 
Aviso de Contratação Direta. 
 
6.0 DA FASE DE HABILITAÇÃO 
6.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação (condição de contratação) são os listados a seguir. 
6.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Prefeitura municipal de Ouricuri; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Listade Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União-TCU; 
6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,“c” e“ 
d”acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
6.2.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 
6.2.1.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
6.2.1.1.2 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
6.2.1.1.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
6.3.HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  
6.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
6.3.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  
6.3.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
6.3.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
6.3.7. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
 
6.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
6.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
6.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia doTempo de Serviço (FGTS); 
6.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452,de 1º de maio de 1943; 
6.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
6.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
6.4.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede,ou outra equivalente, 
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na forma da lei; 
6.4.7. A licitante detentora do menor preço qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
6.4.8. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art.4º, §1º do Decreto nº 8.538,de2015. 
 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão 
para desempenho de atividades similares e compatíveis ao objeto desta licitação, deverá ser apresentado em papel 
timbrado do emitente ou conter razão social, CNPJ, endereço, e com identificação do signatário e assinatura do responsável 
legal; 
a) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início 
de sua execução, exceto sefirmado para ser executado emprazo inferior, conforme parâmetro contidono item 10.8 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP nº. 5, de 2017.  
b) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do fornecimento, a apresentação de diferentes 
atestados de fornecimentos executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação,conforme parâmetro contido no item 10.9 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017 

6.5.2. Autorização de funcionamento do estabelecimento, fornecida pelo órgão competente de Vigilância Sanitária do 
Estado ou Município onde estiver instalado, para exercer as atividades, objeto deste projeto básico; 
6.5.3. Certidão de registro ou inscrição no conselho regional profissional competente, comprovando a regularidade da 
situação da empresa proponente e de seus responsáveis técnicos, sendo habilitados os seguintes profissionais: biólogo, 
engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, engenheiro químico, farmacêutico, médico veterinário ou químico, sendo 
portanto, aceitos os seguintes registros: CRMV- Conselho Regional de Medicina Veterinária, CRBIO – Conselho Regional 
de Biologia, CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CRF- Conselho Regional de Farmácia e CRQ- 
Conselho Regional de Química; 

 

6.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)meses da data de 
apresentação daproposta; 

6.6.2. No caso de fornecimento de bens/serviços ou materiais para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
6.6.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência das ociedade; 
6.6.3.1. É admissível o balanço intermediário, se decorrerde lei ou contrato social/ estatuto social. 
6.6.3.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
6.6.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
LGti Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

 
 

SGti AtivoTotal 

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

 
 

LCti Ativo Circulante 
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Passivo Circulante 

 
6.6.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
6.6.6. Declaração da empresa proponente de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) 
 
6.6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital,após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida emr elação à integridade do documento digital. 
6.6.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado  
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
6.6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.6.12. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente,na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto eas condições de habilitação. 
6.6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado à contraração. 
 
7.0 DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 02 (DOIS) dias uteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinatura do Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
7.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Contrato a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 02 (DOIS) dias uteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
 
8.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do Poder Executivo Municipal de Ouricuri/PE, para exercício de 2023. 
0210.10.301.1034.2163  – Natureza da Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica. 
 
9.0 – DO PAGAMENTO  
9.1. O pagamento ocorrerá dentro de até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos produtos, mediante apresentação de 
nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante 
processo de habilitação; 
 
10. SANÇÕES  
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021, sendo aplicando multa com o percentual descrito a seguir).  
a) Nos termos do Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, será aplicado Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações;  
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos previstos nos incisos I ao VII do Art. 155 da Lei Federal 
nº 14.133 de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos do Art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave;  
10.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
10.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
10.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar 
ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  
10.5. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa.  
10.6. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
puração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
14.133, de 2021.  
10.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação seguirão as estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
11.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas do município de Ouricuri, Portal da Transparência do 
Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do Artigo 75 paragrafo 3º da Lei Federal 
14.133/2021. 
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá:  
11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 
houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 
exigidas.  
11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.  
11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  
11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste 
Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação.  
11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  
11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de 
Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.  
11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá realizar diligências, com o intuito de sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação, obedecendo à definição do Acórdão nº 1211/2021.  
11.9. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação.  
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11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital.  
11.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  
11.13. Integram este Edital de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.13.1. ANEXO I - Termo de Referência;  
11.13.2. Modelo de Proposta 
11.13.3. ANEXO III – Minuta Contratual; 
 
Ouricuri/PE 03 de julho de 2023. 
 

 
Gardielle Dayane Bernardino de Andrade 

Ordenadora de Despesas da Secretaria de SAÚDE 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. APRESENTAÇÃO  
1.1. Esse termo de referência tem por objetivo a realização de Dispensa Eletrônica , de acordo com a Lei 14.133/2021 
Artigo 75 inciso II, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO QUÍMICA DOS RESERVATÓRIOS, CAIXAS D’ÁGUA E CISTERNAS, A SEREM 
EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E POSTOS DAS EQUIPES DE SAÚDE 
DA FAMÍLIA ESF,  NO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE  
 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A água é um líquido valioso e um recurso fundamental para o dia a dia de todo mundo. Por isso é mais do que 
fundamental garantir os procedimentos para que a qualidade esteja sempre com o padrão necessário, a higienização do 
reservatório deve ser executada conforme métodos recomendados por instituições qualificadas, e realizada a cada 6 meses, 
ou na ocorrência de acidentes que possam contaminar a água, tais como queda de animais, sujeira, enchentes, entre 
outros. 
2.2. Serviço essencial para o fornecimento de água tratada potável e de boa qualidade nas diversas unidades de ensino, 
vinculadas a Secretaria de SAÚDE,  cujos RESERVATÓRIOS, CAIXAS D’ÁGUA E CISTERNAS  encontram-se instalados 
nos locais  citados abaixo,  tal medida visa atender as orientações  técnicas  e exigências da  ANVISA – Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária, que rege sobre a limpeza de caixa d’água é a Portaria de Consolidação nº 5 de 28/09/2017. Entre as 
muitas considerações e normas, que incluem instruções aos estados e munícios, a Portaria diz que os responsáveis pela 
caixa d’água devem: 

 Realizar o controle de qualidade, monitorando a qualidade da água de acordo com testes com reagentes; 

 Garantir o bom funcionamento e principalmente a manutenção das instalações e dos reservatórios; 

 Manter o controle operacional da caixa d’água. 

2.3. Sendo assim, o responsável pelo sistema de reserva e abastecimento de água precisa ficar de olho para sempre 
entregar o produto com qualidade com o padrão exigido. 
 
2.4. Enquanto a caixa d’agua doméstica pode ser feita em casa com bastante facilidade e praticidade devido ao tamanho. 
As caixas e reservatórios de empresas, hospitais e condomínios precisam de procedimentos profissionais. 
Por serem reservatórios de grande porte, é preciso contratar uma empresa especializada. Isso protege não apenas o 
reservatório e a qualidade da água, como também protege quem está realizando a limpeza. 
 
3. DO LOCAL, DETALHAMENTO E ORÇAMENTO ESTIMADO DOS SERVIÇOS 
3.1.A execução dos serviços de limpeza e desinfecção dos RESERVATÓRIOS, CAIXAS D’ÁGUA E CISTERNAS será 
realizada nos locais especificados abaixo: 

  

Locais Qtd 

Cap.em litros Caixa 
D’água 

/Reservatório/Cistern
a 

Qtd x Cap/ em lt 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO POVOADO DE SANTA RITA – ZONA RURAL 
01 3.000 3.000 

01 5.000 5.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO POVOADO DE EXTREMA – ZONA RURAL 
01 1.000 1.000 

01 1.500 1.500 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO POVOADO DE PRADICÓ – ZONA RURAL 
01 2.000 2.000 

01 16.000 16.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO POVOADO DE VIDEU – ZONA RURAL 
01 1.000 1.000 

01 5.000 5.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO DISTRITO DE BARRA DE SÃO PEDRO – ZONA 
RURAL 

01 2.000 2.000 

01 16.000 
16.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO POVOADO DE TAMBORIL – ZONA RURAL 
01 1.000 1.000 

01 16.000 16.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DE CARA BRANCA – SERRA DOS INÁCIOS – 03 1.000 3.000 
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ZONA RURAL 01 5.000 5.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO POVOADO DE JATOBÁ – ZONA RURAL 
01 1.000 1.000 

01 5.000 5.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO POVOADO DE PILÕES – ZONA RURAL 
01 2.000 2.000 

01 16.000 16.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO SITIO LIMOEIRO – ZONA RURAL 
01 1.000 1.000 

01 16.000 16.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO POVOADO DO LOPES – ZONA RURAL 
01 2.000 2.000 

01 10.000 10.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO POVOADO JACARÉ – ZONA RURAL 01 500 500 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO POVOADO COVA DO ANJO – ZONA RURAL 
01 1.000 1.000 

01 6.000 6.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BAIRRO SANTO ANTÔNIO I - SEDE 01 500 500 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BAIRRO SANTO ANTÔNIO II - SEDE 01 2.000 2.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ PIMENTEL I - SEDE 01 1.000 1.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JOSÉ PIMENTEL II - SEDE 01 5.000 5.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BAIRRO CAPELA DE SÃO BRAZ - SEDE 
01 1.000 1.000 

01 3.000 3.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BAIRRO ALTO PARAÍSO - SEDE 01 2.000 2.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BAIRRO SANTA MARIA I - SEDE 03 1.000 3.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BAIRRO SANTA MARIA II - SEDE 01 3.000 3.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE AEROPORTO - SEDE 01 1.000 1.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BAIRRO SÃO SEBASTIÃO - SEDE 
01 500 500 

01 1.000 1.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA I - SEDE 01 1.000 1.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BAIRRO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA II - SEDE 02 500 1.000 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE BAIRRO NOSSA SENHORA DO CARMO - SEDE 01 1.000 1.000 

 45 ***** 164.000 

 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD UNIT. TOTAL 

001 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza e 
desinfecção química dos RESERVATÓRIOS, CAIXAS D’ÁGUA E CISTERNAS, 
a serem executados nas dependências das UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E 
POSTOS DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA ESF,  NO MUNICÍPIO DE 
OURICURI/PE , incluindo o fornecimento de mão- de-obra especializada, 
materiais, produtos de limpeza e os equipamentos necessários. 
 

Lt 164.000 0,28 45.920,00 

 
3.2. Importa o presente orçamento no valor máximo de R$ 45.920,00 (Quarenta e cinco mil novecentos e vinte reais) obtidos 
por meio de pesquisa prévia de preços, conforme estabelece o Artigo 5º Inciso IV da Instrução Normativa nº 065/2021 
SEGES/ME. 

4. HABILITAÇÃO JURIDICA: 
4.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede;  
4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  
4.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
4.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
 
4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
4.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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conjuntamente pela Secretariada Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à  Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
4.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia doTempo de Serviço (FGTS); 
4.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452,de 1º de maio de 1943; 
4.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
4.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante,relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre; 
4.2.7.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório,deverá comprovar 
tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede,ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
4.2.8. A licitante detentora do menor preço qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
4.2.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art.4º, §1º do Decreto nº 8.538,de2015. 
 
4.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.3.1. Declaração de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão 
para desempenho de atividades similares e compatíveis ao objeto desta licitação, deverá ser apresentado em papel 
timbrado do emitente ou conter razão social, CNPJ, endereço, e com identificação do signatário e assinatura do responsável 
legal; 
a) Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início 
de sua execução, exceto sefirmado para ser executado emprazo inferior, conforme parâmetro contidono item 10.8 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP nº. 5, de 2017.  
b) Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do fornecimento, a apresentação de diferentes 
atestados de fornecimentos executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação 
de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação,conforme parâmetro contido no item 10.9 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017 
4.3.2. Autorização de funcionamento do estabelecimento, fornecida pelo órgão competente de Vigilância Sanitária do 
Estado ou Município onde estiver instalado, para exercer as atividades, objeto deste projeto básico; 

4.3.3 Certidão de registro ou inscrição no conselho regional profissional competente, comprovando a regularidade da 
situação da empresa proponente e de seus responsáveis técnicos, sendo habilitados os seguintes profissionais: biólogo, 
engenheiro agrônomo, engenheiro florestal, engenheiro químico, farmacêutico, médico veterinário ou químico, sendo 
portanto, aceitos os seguintes registros: CRMV- Conselho Regional de Medicina Veterinária, CRBIO – Conselho Regional 
de Biologia, CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, CRF- Conselho Regional de Farmácia e CRQ- 
Conselho Regional de Química; 

4.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)meses da data de 
apresentação daproposta; 
4.4.2. No caso de fornecimento de bens/serviços ou materiais para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. 
(Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
6.6.3 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência das ociedade; 
4.4.2.1 É admissível o balanço intermediário, se decorrerde lei ou contrato social/ estatuto social. 
4.4.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
4.4.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
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(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
LGti Ativo Circulante+Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

 
 

SGti AtivoTotal 

Passivo Circulante+Passivo Não Circulante 

 
 

LCti Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
4.4.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a 
critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 
4.4.5. Declaração da empresa proponente de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) 

5. OS SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO QUÍMICA DEVEM SER EXECUTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

5.1. Os serviços serão solicitados exclusivamente pela Secretaria Contratante,  mediante  ordem de Serviço emitida  com  
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas; 

5.2.Após a expedição da Ordem de Serviço, a contratada deverá providenciar o agendamento prévio dos serviços com a 
Secretaria de SAÚDE, evitando-se interferência nas atividades das áreas; 

5.3. A execução dos serviços de limpeza e desinfecção dos reservatórios e das caixas d’água deve ser acompanhada por 
servidor designado pela Secretaria de SAÚDE, para a fiscalização dos trabalhos; 

5.4. Para a execução dos serviços, avaliar a melhor forma de acesso ao reservatório ou  a caixa d’água,  visando minimizar 
os riscos de acidente e otimizar o andamento dos trabalhos;  

5.5. Materiais autorizados para a execução dos serviços: balde de plástico; esponja lisa; pano de algodão limpo; escova 
com cerdas arredondadas (não pode ser de aço), esponja; pá de plástico e hipoclorito de sódio (NaCLO); 

5.5.1. Utilizar somente produtos aprovados pela ANVISA; 

5.6. Usar, obrigatoriamente, os equipamentos de proteção individual (EPI) e, quando necessário, equipamentos de proteção 
coletiva (EPC), em vista do risco que o serviço oferece; 

5.7. Verificar antecipadamente em cada reservatório ou caixa d’água,  as condições de acessibilidade; o estado  de 
conservação da (s) tampa(s), bóia(s), registro(s) e tubulações; se houver eventuais defeitos nas estruturas e equipamentos, 
notificar as irregularidades a fiscalização; 

5.8. Não havendo possibilidade de execução dos serviços, emitir Relatório de não Conformidade descrevendo as condições 
do reservatório ou da caixa d’água  indicando o(s) motivo(s) dessa impossibilidade; 

5.9.  Procedimentos de limpeza dos reservatórios e  das caixas d’água: 

5.9.1. Fechar o registro, impedindo a entrada de água no reservatório ou caixa d’água ; 

5.9.2.Utilizar a   água do reservatório ou da  caixa  d”água até o limite do nível de saída, como forma de evitar o  desperdício 
de água tratada; 

5.9.3. Obstruir as saídas de distribuição, a fim de não introduzir lodo, sujeiras ou resíduos na tubulação; 

5.9.4.Utilizar a água restante no fundo da caixa, depositada abaixo do nível da(s) saída(s) de distribuição, para a primeira 
limpeza; 

5.9.5.Esfregar as paredes e o fundo da caixa com escova com cerdas arredondadas (não pode ser de aço) e esponja; 
nunca utilizar sabão,  detergente ou outros produtos não autorizados; 



Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 – Centro Ouricuri/PE - CEP 56.200-000 

 

 

5.9.6.Evitar comprometer a impermeabilização interna das bordas (paredes) e fundo da caixa ou   reservatório; 

5.9.7.Retirar a água suja resultante da  primeira limpeza, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, deixando a caixa 
limpa; 

5.9.8. Enxaguar o reservatório ou a caixa d’água,  com esguicho de água limpa; 

5.9.9.Retirar a água suja resultante do enxágüe, usando panos e baldes, ou sistema de sucção, deixando  a caixa limpa; 
não permitir a saída de resíduos pela tubulação de distribuição; 

5.9.10. Verificar o nível de limpeza do reservatório ou da caixa d’água, se necessário, repetir uma nova etapa de limpeza;  

5.9.11. Promover a limpeza da tampa do reservatório ou  da caixa d’água; 

5.9.12. Aguardar por duas horas até iniciar o processo de desinfecção; 

5.9.13. Inspecionar se existe possíveis fissuras ou trincas que possam provocar vazamentos e infiltrações e, em havendo, 
comunicar ao servidor designado pela Secretaria de SAÚDE; 

5.9.14. Havendo mais de um reservatório, o serviço de limpeza deve ser executado separadamente, iniciando pelos 
reservatórios inferiores e, posteriormente, ser estendido aos  reservatórios superiores,   evitando a interrupção do 
abastecimento; 

5.9.15. Nos reservatórios superiores fechar o(s) registro(s) da(s) coluna(s) de distribuição de água, não permit indo a 
passagem de água entre diferentes reservatórios; 

5.9.16. No caso de reservatórios conjugados, com compartimentos internos independentes, efetuar a limpeza isoladamente 
a partir do reservatório de entrada da água e, na seqüência, até o de   saída; 

6. CONCLUÍDA A LIMPEZA, EXECUTAR OS PROCEDIMENTOS DE DESINFECÇÃO DOS RESERVATÓRIOS, CAIXAS 
D’ÁGUA E CISTERNAS: 

6.1. Proceder a desinfecção química com solução de hipoclorito de sódio (NaClO) a 2,5 %, mantendo as paredes molhadas 
com o desinfetante durante duas horas, para eliminar bactérias patogênicas, germes e coliformes contaminantes da água; 

6..2. Enxaguar as paredes do reservatório ou da caixa d’água, com esguicho de água limpa, após duas horas de aplicação 
do desinfetante; 

6.3. Eliminar o excesso de solução no fundo do reservatório retirando-o com o auxílio de pá de plástico, balde e panos, ou 
sistema de sucção. 

6.4. Não permitir a saída de resíduos pela saída de distribuição de água limpa; 

6.5. Verificar o nível de limpeza da caixa ou reservatório, se necessário repetir o enxague; 

6.6. Proceder limpeza e desinfecção da tampa do reservatório ou da caixa d’água; 

6.7. Terminado o procedimento de limpeza e desinfecção, tampar o reservatório ou a caixa d’agua;  

6.8. Restabelecer o abastecimento de água tratada;  

6.9. Tampar adequadamente o reservatório ou caixa d’água, de forma a impedir a entrada de   pequenos   animais, insetos 
ou sujeiras; 

6.10. Fazer a retirada de telhas, onde for necessário para a execução do serviço, e sua adequada; recolocação   no final 
dos serviços; 

6.11. Proceder regularmente a limpeza e remoção de resíduos e do lixo resultante dos serviços, se houver, para local 
apropriado, evitando transtorno ao funcionamento das atividades   administrativas das unidades da Secretaria de SAÚDE; 

6.12. A avaliação da conformidade dos serviços executados se baseia no cumprimento integral disposto nos itens 4 e 5, 
desta especificação técnica; 

6.13. Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade da empresa CONTRATADA, 
devendo repor telhas quebradas e tubulações entupidas, quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços; 

7. PRAZOS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
7.1.Estima-se a execução  completa de um (1) serviço de limpeza e desinfecção química para cada reservatório e  caixa 
d’água; 

7.2. Os serviços de limpeza e desinfecção dos RESERVATÓRIOS, CAIXAS D’ÁGUA E CISTERNAS, deverá  ter início em 
até 02 (dois) dias, a contar da assinatura do contrato  e concluídos em até 10 (cinco) dias, prorrogáveis por igual período; 

7.2.1. Deverão ser executados, preferencialmente, nos finais de semana, evitando-se interferência nas atividades das 
áreas; 
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7.2.2. Havendo impedimento na execução dos serviços, nas datas e horários agendados, proceder a remarcação; mediante 
prévio agendamento, na Secretaria de SAÚDE; 

 
8. ACEITAÇÃO 
8.1. Os serviços serão aceitos quando atenderem, simultaneamente, os procedimentos técnicos descritos nos itens 4 e 5 e 
a utilização de equipamentos e materiais avaliados pelo responsável técnico indicado pela contratada; 
 
8.2. Serviços não aprovados devem ser refeitos de imediato, às custas da CONTRATADA; 
 
8.4. Dar garantia, quanto à execução do objeto contratado, de no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, a contar do término de 
cada serviço executado; 
 
9. DOS PREÇOS  
9.1. Na proposta de preços, deverá ser apresentado o custo total dos serviços, incluindo todas as despesas incidentes na 
prestação do serviço: mão-de-obra, materiais, equipamentos, encargos sociais, impostos, equipamentos de segurança e 
quaisquer outros insumos que possam vir a incidir direta e indiretamente na execução dos serviços; 

9.2. Apresentar proposta com valor expresso em moeda corrente nacional, em reais  (R$). 

9.3. As propostas serão julgadas pelo menor preço por item para os serviços. 

    
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATADA 
10.1.1. Executar os serviços contratados preferencialmente nas datas e horários programados; 

10.1.2. Empregar, na execução dos serviços, pessoal capacitado e legalizado, apresentando-se no local dos serviços 
devidamente identificado por crachá e uniforme, se for o caso; 

10.1.3. Executar os serviços em conformidade com o protocolo estabelecido nesta especificação técnica; 

10.1.4. Manter disciplina e conduta compatíveis no local do serviço, retirando imediatamente após notificação, por motivo 
justificado, qualquer profissional com conduta inadequada ao serviço; 

10.1.5. Observar o uso obrigatório, pelos empregados da empresa, de EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e, 
quando necessário, Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), durante a, execução dos serviços, em vista do risco que o 
serviço requer; 

10.1.6. Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários a completa e efetiva execução dos serviços propostos; 

10.1.7. Arcar com as despesas referentes aos encargos sociais, ficais e trabalhistas, transporte, alimentação e seguro de 
vida dos funcionários; 

10.1.8. Assumir todas as despesas relativas ao pessoal no serviço, não permitindo a existência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e a Secretaria de SAÚDE; 

10.1.9. Providenciar o transporte do pessoal, equipamentos e dos materiais necessários à execução dos respectivos 
serviços; 

10.1.10. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, 
acidentados ou com mal súbito; 

10.1.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança; 

10.1.12. Executar os serviços em conformidade com as normas técnicas e ambientais aplicadas à matéria; 

10.1.13. Iniciar as atividades em até 02 (dois) dias, a contar da data da assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  e 
de acordo com as  orientações da Secretaria de SAÚDE; 

10.1.14. Reparar prontamente o serviço, em que se verificarem incorreções resultantes da sua execução, sem quaisquer 
ônus para a Secretaria de SAÚDE; 

10.1.15. Comunicar ao responsável pela Secretaria de SAÚDE, qualquer anormalidade de caráter urgente, e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários; 
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10.1.16. Manter encarregado habilitado tecnicamente, de nível superior, com conhecimentos específicos, para coordenar os 
trabalhos, bem como para responder por todos os atos praticados pela Contratada, durante a execução dos serviços 
contratados; 

10.1.17. Atender prontamente os esclarecimentos que forem solicitados pela Secretaria CONTRATANTE; 

10.1.18. A ausência ou omissão da fiscalização da Secretaria de SAÚDE, não eximirá a Contratada das responsabilidades 
previstas na Lei ou neste contrato; 

10.2. Constituem obrigações da CONTRATANTE 

10.2.1. Exercer a fiscalização do objeto contratado por intermédio de servidores designados, na forma prevista na Lei n.º 
14.133/2021; 

11.2.2. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, reserva o 
direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados; 

10.2.3. Prestar à CONTRATADA todas as informações e esclarecimentos que eventualmente vierem a ser solicitados; 

10.2.4. Permitir, a seu exclusivo critério, o acesso do pessoal da CONTRATADA às instalações da CONTRATANTE para a 
execução do objeto contratado; 

10.2.5. Orientar à CONTRATADA quanto aos procedimentos de emissão de faturamento e documentos de cobrança; 

10.2.6. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução do objeto contratado; 

10.2.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

11.  DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO  

11.1. O contrato será celebrado até 31/12/2023. 

 
12. OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 

12.1. Utilizar somente materiais autorizados pela ANVISA, na execução dos serviços de limpeza e desinfecção química dos 
reservatórios e das caixas d’água; 

12.2. Em hipótese alguma será permitido a utilização de ácidos ou qualquer outro tipo de materiais químicos corrosivos que 
provoquem danos aos reservatórios  ou as caixas  d’água  ou que comprometam a qualidade da água; 

12.3. Manter, durante a execução dos serviços, pessoal qualificado e com os Equipamentos de Proteção – EPI’s e EPC’s 
obrigatórios; 

12.4. Os profissionais designados para os serviços deverão manter disciplina e conduta compatíveis nos locais de prestação 
dos serviços; 

 

Ouricuri/PE,  29 de junho de 2023. 

 
 
 

Gardielle Dayane Bernardino de Andrade 
Secretária de SAÚDE 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

A Prefeitura Municipal de OURICURI, Estado de Pernambuco. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei nº 14.133/21, bem 
como às cláusulas e condições da Dispensa de licitação nº. 021/2023. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.  
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos especificados no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) 
da presente Licitação. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
DESINFECÇÃO QUÍMICA DOS RESERVATÓRIOS, CAIXAS D’ÁGUA E CISTERNAS, A SEREM EXECUTADOS NAS 
DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E POSTOS DAS EQUIPES DE SAÚDE DA FAMÍLIA ESF,  NO 
MUNICÍPIO DE OURICURI/PE , conforme especificações apresentadas abaixo: 
 

Item 
Especificação Unid. Qtde. Valor 

Unitário 
Valor Total 

001 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
limpeza e desinfecção química dos RESERVATÓRIOS, CAIXAS 
D’ÁGUA E CISTERNAS, a serem executados nas dependências 
das UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E POSTOS DAS EQUIPES 
DE SAÚDE DA FAMÍLIA ESF,  NO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE , 
incluindo o fornecimento de mão- de-obra especializada, materiais, 
produtos de limpeza e os equipamentos necessários. 

Lt 164.000   

 
Valor Total da Proposta: R$ ......................................... 
 
Proponente: .................................................................................................... 
Endereço: .......................................................................................................  
CNPJ: ............................................................. 
Data da Abertura: ........................................... 
Horário de Abertura: ....................................... 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
 
Local e Data: ...................................................... 
 
 
.......................................................................... 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 2023/__________ 
 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA ........................ NA FORMA DA 
LEI. 

 
A Secretaria de SAÚDE do município de Ouricuri/PE, com sede no(a) ........................................, na cidade de 
OURICURI – Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, através da Secretaria Municipal de 
Educação, neste ato representado(a) pelo(a).........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de 
..................... de 20., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
 , sediado(a) na ..................................., em doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº , expedida pela (o) .................., e CPF nº 
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº e em observância às disposições do art. 75, inciso II, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de junho de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, da Dispensa n. 
/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E DESINFECÇÃO QUÍMICA DOS RESERVATÓRIOS, CAIXAS D’ÁGUA E CISTERNAS, A 
SEREM EXECUTADOS NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E POSTOS DAS EQUIPES DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA ESF,  NO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Dispensa Eletrônica de Licitação, nº. 021/2023 Processo 
Admnistrativo nº. 100/2023 e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA VR.  UNIT VR.TOTAL 

1       

......       

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, com início na data sua assinatura, 
prorrogável uma única vez, por igual período, na forma admitida pela Lei nº 14.133, de 1º de junho de 2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .................................................. ). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da Secretaria de Educação, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 0210.10.301.1034.2163  – 
Natureza da Despesa: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA  
5.1. O  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, contados da data de recebimento 
dos produtos especificados no empenho. 
5.2. A contratada deverá apresentar para pagamento: 
a) Apresentação da Nota Fiscal  dos Produtos discriminados; 
b) Apresentação do número da conta bancária em nome da empresa e agência para pagamento via transferência bancária 
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 descriminados; 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO  

6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

Edital.  

 

7. CLAÚSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO  

7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 

Edital.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO  

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  

10.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no art. 137 da Lei 14.133/2021, e 

com as consequências indicadas na mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de 

Referência, anexo ao Edital; 10.1.2. consensualmente, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração nos termos do art. 138, inciso 

II, da Lei nº 14.133/2021.  

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa.  

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa por motivo 

de interesse público.  

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:  

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

10.4.3. Indenizações e multas.  

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES  

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei 14.133/2021.  

11.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

11.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS.  

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

14.133/2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa 

do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO  

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 

Municípios (AMUPE), assim como deverá ser divulgado e mantido à disposição do público no sítio eletrônico 
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oficial (Portal da Transparência) o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato, noss 

termos do art. 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO  

14.1. É eleito o Foro da Comarca de Ouricuri-PE para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. Para firmeza e validade do pactuado, o presente 

Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 

assinado pelos contraentes 

 
E por estarem assim ajustados, combinados e contratados, as partes formam o presente termo em duas vias de igual teor e 
forma, para um só efeito. 

 
 
OURICURI/PE, .......... de   2023 
 
 
 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

 Responsável legal da CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1-  ________________________________________________ 
 
CPF 
2- _________________________________________________ 
CPF 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 – Centro Ouricuri/PE - CEP 56.200-000 

 

 

ANEXO IV  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE  

 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
OURICURI/PE 
 
REF.: DISPENSA Nº .../2023 
 
A empresa _________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, por meio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 
______, portador (a) da Carteira de Identidade nº _____e do CPF nº_____, DECLARA, para fins do disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (      ).  
 
 
 
Local e Data __________, ____ de ___________________ de 2023. 
 

 
 

_______________________________________________________  
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

 
 
 
 

OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 
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